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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

EMENDA MODIFICATIVA Nº  13 /2022
Emenda ao Projeto de Lei nº 124, de 29 de setembro de 2021
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) vem, respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Ordinária nº 124/2021, que “Institui a obrigatoriedade de afixação, no âmbito do município de Uruguaiana, de cartazes informativos nos órgãos e instituições públicas, bem como também espaços públicos de esporte e lazer; com o número da Lei Maria da Penha, número de telefone da Polícia Militar, da Sala de Operações do 1º BPAF, da Patrulha Maria da Penha e da Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher(DEAM)” de autoria da Exma. Sra. Vereadora Zulma Ancinello, como segue:
Texto Original:
 

Art. 1º - Fica instituído a obrigatoriedade de afixação, no âmbito do município de Uruguaiana;  cartazes em todos órgãos e instituições públicas, bem como também os espaços públicos de esporte e lazer, contendo as seguintes informações: número da Lei Maria da Penha ( Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006), o número de telefone da Polícia Militar – 190, da Sala de Operações do 1º BPAF(Batalhão de área de Policiamento de Fronteira) 55- 98442 6913, da Patrulha Maria da Penha – 55- 98411 7957 e da Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher(DEAM) 55 – 197, 3411-1168, 3412 1127 e 98444 0606.
Texto proposto:
 Art. 1º - Fica instituído a obrigatoriedade  de afixação, no âmbito do município de Uruguaiana;  cartazes em todos órgãos e instituições públicas, bem como também os espaços públicos de esporte e lazer, contendo as seguintes informações: número da Lei Maria da Penha ( Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006), o número de telefone da Polícia Militar – 190, da Sala de Operações do 1º BPAF(Batalhão de área de Policiamento de Fronteira) 55- 98442 6913, da Patrulha Maria da Penha – 55- 98411 7957, da Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher(DEAM) 55 – 197, 3411-1168, 3412 1127 e 98444 0606 e da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana – 153 e 055 3411 5566.
JUSTIFICATIVA:
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) entende que é fundamental que seja previsto no Projeto de Lei nº 124/2021 o telefone da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana, uma vez que essa referida força segurança pública municipal desempenha papel preponderante na segurança, na proteção e na defesa das mulheres vítimas de violência em Uruguaiana.
2. Segundo relato da Ilma. Sra. Caroline Huber, Delegada de Polícia Civil, responsável pela Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM) na Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana em 2021, a Guarda Civil Municipal de Uruguaiana é a força de segurança pública que mais atende ocorrências envolvendo violência contra a mulher em Uruguaiana, o que evidencia a importância da indicação do contato telefônico da Guarda Municipal.
Uruguaiana, 06 de julho de 2022. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT

